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ESTADODE SAOPAULO






PARECER Nº 4/2025 AO PROJETO DE LEI Nº 17/2025COMISSÃO DE POLÍTICAS SOCIAIS

PARECER Nº 2/2025

Assunto: Autoriza o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação, a celebrar convênio com o Centro de Promoção Social Municipal – CEPROSOM, conforme especifica.

RELATÓRIO
O Projeto de Lei nº 17/2025, de autoria do Executivo Municipal, tem por finalidade autorizar a celebração de convênio entre o Município de Cordeirópolis e o Centro de Promoção Social Municipal – CEPROSOM, instituição localizada em Limeira/SP, com o objetivo de garantir atendimento especializado a pessoas com deficiência auditiva/surdez ou surdo-cegueira, utilizando metodologia bilíngue (Português/Libras).

Conforme exposto na justificativa e na minuta do convênio anexa, o CEPROSOM possui estrutura e equipe especializada para prestar este serviço, o que supre a atual incapacidade do Município em ofertar esse atendimento de forma autônoma. As atividades serão realizadas no Centro Educacional "João Fischer Sobrinho", e o convênio prevê também prestação de contas regular e acompanhamento técnico.

FUNDAMENTAÇÃO
A proposição está em consonância com os princípios constitucionais que asseguram o direito à educação inclusiva e ao atendimento especializado a pessoas com deficiência (art. 205 e 208, inciso III, da Constituição Federal), bem como com os preceitos da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015).

A formalização de convênio com entidade capacitada, como o CEPROSOM, representa uma medida eficiente, econômica e socialmente responsável, promovendo a inclusão e a garantia de direitos fundamentais.

Ademais, a proposta estabelece critérios claros quanto ao objeto do convênio, valor/hora dos serviços, formas de prestação de contas, prazos, coordenação e possibilidade de rescisão, demonstrando adequação técnica e jurídica.

CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Comissão de Políticas Sociais é favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 17/2025, por entender que a medida contribuirá de forma significativa para a promoção da inclusão e do atendimento especializado à população com deficiência do município.

                                       Câmara Municipal de Cordeirópolis, 02 de junho de 2025.
Deize Cristina Bettin Carron 

Vereadora – Progressistas 
  Jose Antônio Brás da Silva                                                 Vilson Natal Caleffi

       Vereador – PT                                                                    Vereador – União Brasil
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